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Boletim de esclarecimento nº 5

Processo Administrativo n°: 012/2022.
Pregão Eletrônico n°: 011/2022.
Objeto:  “Contratação de fornecedor  para
prestação  de  serviços  de  locação  de
microcomputadores,  notebooks  e
workstations,  com  suporte,  assistência
técnica  e  manutenção  preventiva  e
corretiva  pelo  período  de  12  (doze)
meses,  para  a  Fundação  Estatal  De
Atenção À Saúde (Feas)”.

Informamos que foi recebido pedido de esclarecimento para o certame em

epígrafe nos termos do documento em anexo a este boletim.

Por se tratar de questões de ordem estritamente técnica,  os questiona-

mentos foram enviados ao setor responsável da Feas, o qual se manifestou confor-

me segue

1.        Resposta Feas: Os pedidos são complementares e não são restriti -

vos, uma vez que diversas marcas atendem ao solicitado. O “desempenho

geral” é uma característica importante, mas que diferente da “arquitetura”,

que por sua vez traz caraterísticas ao processador, como a capacidade de

executar múltiplas tarefas simultaneamente, por exemplo. Por isso, devem

ser seguidas as características explícitas do edital.

2.       Resposta Feas: O edital solicita a Versão 365, versão que tem carac-

terísticas próprias.

3.       Resposta Feas: O entendimento está correto. Alguns datasheets e es-

pecificações de conectividade de computadores vem especificado apenas

100/1000mb apesar de terem compatibilidade com 10mb, qual já não consta

por ser uma velocidade obsoleta.

4.       Resposta Feas: Os pedidos são complementares e não são restriti -

vos, , uma vez que diversas marcas atendem ao solicitado. O “desempenho

geral” é uma característica importante, mas que diferente da “arquitetura”,

que por sua vez traz caraterísticas ao processador, como a capacidade de

executar múltiplas tarefas simultaneamente, por exemplo. Por isso, devem

ser seguidas as características explícitas do edital.
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5.       Resposta Feas: Conforme edital, o prazo máximo será de 60 dias.

6.       Resposta Feas: Deverá haver justificativa plausível para a rescisão do

contrato.

Atenciosamente,

Curitiba, 02 de fevereiro de 2022.

Juliano Eugenio da Silva
Pregoeiro – Equipe de Apoio
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